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Ementa: Requer ao Sr. Secretário de Saúde informação sobre repasse aos municípios para compra de aparelhos
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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

 
 
Nos termos da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o Regimento Interno requeiro seja
oficiado o Sr. Eleuses Vieira de Paiva, para que preste as seguintes informações referente ao repasse
financeiro aos municípios para aquisição emergencial de aparelhos auditivos, devido a alta fila de
espera detectada em todos os municípios:
 
1. Qual o valor do orçamento da Secretaria de Saúde destinado ao repasse para os municípios para a
compra de aparelhos auditivos?
 
2. Como é definida a ordem de prioridade desse repasse? Os municípios menores e médios, onde
existem maiores filas e orçamentos menores, possuem prioridade no atendimento?
 
3. Sabe-se que o Ministério Público vem impetrando ações contra o estado para que garanta contribuição
mensal aos municípios para tal compra. Existe algum programa ou planejamento para que o estado apoie
os municípios na resolução dessas filas de espera?
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A demanda por aparelhos auditivos nos pequenos e médios municípios é um motivo de alerta para a
saúde pública  do  Estado de São Paulo.  Existe  um diagnóstico  de  cidades em que,  mesmo que a
demanda não crescesse, a fila só seria zerada em 20 anos. A capacidade orçamentária de atendimento
dos municípios é baixa, a maioria contando apenas com o repasse do Ministério da Saúde. Neste sentido,
gostaríamos de solicitar ao Governo Estadual informações sobre como vem apoiando os municípios na
resolução desta demanda.
 
Na certeza da atenção que o assunto merece,  nos despedimos com votos de consideração e nos
colocando à disposição para sanar qualquer dúvida. 
 
 
 
Att,
 
Thainara Faria
 
Deputada Estadual - SP
 
 
 
 

Thainara Faria
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